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b) 18 valores — escolaridade obrigatória ou curso que lhe seja equi-
parado.

10.3.1 — Experiência profissional (EP) — tempo de serviço no exer-
cício das funções inerentes à carreira e categoria conforme descritas no 
n.º 4 do presente aviso, de acordo com a seguinte pontuação:

a) 20 valores — 2 anos ou mais de tempo de serviço no exercício 
de funções em realidade social, escolar e educativa do contexto onde 
desempenhará as funções para as quais se promove o presente proce-
dimento concursal;

b) 18 valores — 2 anos ou menos de tempo de serviço no exercício 
de funções em realidade social, escolar e educativa do contexto onde 
desempenhará as funções para as quais se promove o presente proce-
dimento concursal;

c) 16 valores — com experiência profissional no exercício de fun-
ções inerentes à carreira e categoria fora da realidade social, escolar e 
educativa do contexto onde desempenhará as funções para as quais se 
promove o presente procedimento concurso;

d) 14 valores — sem experiência profissional no exercício de funções 
inerentes à carreira e categoria.

11 — Composição do júri: a designar pelo Diretor do Agrupamento.
12 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artº1 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos têm acesso às atas do 
Júri, onde constam os parâmetros da avaliação e respetivos métodos 
de seleção, a grelha classificativa e os sistemas de valoração final do 
método, desde que as solicitem.

13 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impedi-
mentos por um dos vogais efetivos.

14 — Exclusão e notificação dos candidatos — os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, para a realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo, nomeadamente, por:

a) E -mail com recibo de entrega da notificação;
b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal

15 — A ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
com valoração às centésimas, em resultado da média aritmética ponde-
rada das classificações quantitativas obtidas em cada um dos elementos 
dos métodos de seleção.

15.1 — Critério de desempate:
15.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de de-

sempate a adotar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

15.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

15.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial é efetuada de forma decrescente, tendo por referência os 
seguintes critérios:

a) Valoração da experiência profissional (EP);
b) Valoração da habilitação académica de base (HAB);

15.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos apro-
vados e dos excluídos no decurso da aplicação do método de sele-
ção avaliação curricular é notificada, para efeitos de audiência de 
interessados, nos termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

15.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do diretor do Agrupamento de Escolas S. Vicente /Telheiras, 
é afixada nas respetivas instalações, em data que constará de aviso 
publicado no Diário da República 2.ª série.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e 
mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

17 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar.

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA E MUNICÍPIO 
DE FIGUEIRA DE CASTELO RODRIGO

Contrato n.º 9/2012

Adenda ao contrato -programa relativo ao financiamento
do Programa de Generalização do Fornecimento

de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Entre:

Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, 
com o número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 248, 
representado por Helena Maria de Oliveira Dias Libório, Directora 
Regional de Educação, adiante designada como primeiro outor-
gante; e

Segundo outorgante: Município de Figueira de Castelo Rodrigo 
com o número de pessoa colectiva n.º 505 987 449, representado por 
António Edmundo Freire Ribeiro, adiante designado como segundo 
outorgante,

é celebrada a presente adenda ao contrato -programa assinado em 28 de 
Abril de 2006, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento do Programa de Generalização de Refeições Escolares 
aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho 
n.º 18 987/2009 publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 158, 
de 17 de Agosto:

Cláusula única

A Cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano lectivo 
2009/2010, passa a ter a seguinte redacção:

«Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio fi-
nanceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação 
correspondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a 
pagar pelo aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor 
de 0,58 Euros por aluno, num universo previsto de 167 alunos 
abrangidos.»

14 de Janeiro de 2010. — Pela Direcção Regional de Educação 
do Centro, a Directora Regional, Helena Maria de Oliveira Dias 
Libório. — Pelo Município de Figueira de Castelo Rodrigo, o Presi-
dente, António Edmundo Freire Ribeiro.

205546276 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA 
E MUNICÍPIO DO SABUGAL

Contrato n.º 10/2012

Adenda ao contrato -programa relativo ao financiamento
do Programa de Generalização do Fornecimento

de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Entre:

Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, 
com o número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 248, 

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso é publicitado na 2.ª série 
do Diário da República, bem como na Bolsa de Emprego Público (BEP) 
(www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à publicação na 2.ª série do 
Diário da República, e, no prazo máximo de três dias úteis contados da 
mesma data, num jornal de expansão local.

3 de janeiro de 2012. — O Diretor, José Luís Rodrigues Henri-
ques.
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